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RESUMO 

 

A Segurança Pública na Pandemia de COVID-19 é afetada por ameaças aos direitos 

fundamentais com utilização da Tecnologia da Informação. Assim, esse artigo objetiva 

apresentar uma proposta de capacitação de legislações sobre Segurança da Informação aos 

policiais militares do Pará para prevenção dos ilícitos informacionais. Pesquisa aplicada, 

mista, exploratória e bibliográfica sobre Segurança da Informação, com posterior análise 

qualitativa e apresentação da proposta de ensino de normas jurídicas aplicáveis ao tema. 

Constatou-se que a capacitação em normas jurídicas de Segurança da Informação aos Oficiais 

policiais militares é essencial para a prevenção de ataques aos direitos fundamentais dos 

cidadãos e dos policiais militares, bem como proteção de informações institucionais durante a 

pandemia.Além da indispensável capacitação em Segurança da Informação aos Oficiais PM, é 
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primordial a implementação uma política de segurança da informação e ampliação das 

capacitações aos outros policiais militares. 

 

Palavras-chave: Direitos fundamentais; Prevenção; Capacitação; Normas jurídicas; 

Tecnologia da informação. 

 

ABSTRACT 

 

Public Security in the COVID-19 Pandemic is affected by threats to fundamental rights 

with the use of Information Technology. Thus, this article aims to present a proposal for 

training legislation on Information Security to the military police of Pará to prevent illegal 

information.Applied, mixed, exploratory and bibliographical research on Information 

Security, with subsequent qualitative analysis and presentation of the proposal for teaching 

legal norms applicable to the subject. It was found that training in information security legal 

norms for military police officers is essential for the prevention of attacks on the fundamental 

rights of citizens and military police, as well as the protection of institutional information 

during the pandemic. In addition to the essential training in Information Security for Military 

Police Officers, it is essential to implement an information security policy and expand training 

to other military police officers. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O uso das chamadas Tecnologias da Informação e Comunicação - TICs é uma prática 

comum em todo o mundo, pois o avanço da Informática, com seus processos, sistemas e 

instrumentos, dá-se de forma exponencial, devido ao mercado consumidor, composto hoje de 
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pessoas com hábitos contemporâneos imediatistas precisarem de meios que facilitem tanto a 

circulação de bens e produtos, quanto às informações e recursos financeiros. 

Além do âmbito consumerista, o uso dessas tecnologias também atingiu às instituições 

de natureza pública, haja vista,a necessidade destas gerenciarem com eficiência suas 

informações, seja de colaboradores, seja da própria instituição na realização dos serviços 

públicos. 

Essa necessidade cresceu ainda mais no contexto atual da Pandemia de COVID-19, na 

medida em que as relações privadas e institucionais passaram a ser mediadas por sistemas de 

informações, a fim de evitar contatos pessoais e consequente contaminação do Coronavírus e 

posterior desenvolvimento desta patologia. 

Ocorre que as pessoas em conflito com a lei, sejam isoladas ou em grupos criminosos, 

encontraram meios de executar seus intentos, ameaçando direitos fundamentais de 

particulares, das instituições e seu efetivo (nessa seara, citamos os órgãos de segurança 

pública, como a Polícia Militar), devendo estes órgãos estabelecer capacitações de seus 

agentes na temática Segurança da Informação e estarem preparados para enfretamento desta 

demanda social. 

Considerando a necessidade de capacitar os Oficiais da Polícia Militar no tocante a 

Segurança da Informação, chegamos ao questionamento: Quais as normas jurídicas devem ser 

instruídas aos Oficiais da Polícia Militar para aplicar os princípios da Segurança da 

Informação? 

Assim, esta pesquisa objetivou apresentar uma proposta de capacitação jurídica básica 

quanto a segurança da informação no contexto da segurança pública aos integrantes da Polícia 

Militar do Pará, frente as vulnerabilidades institucionais e da sociedade num atendimento 

mais adequado e preventivo quanto aos delitos tecnológicos, de modo a instruir os Oficiais da 

Polícia Militar do Pará, na medida em que estes agentes públicos são os gestores dos policiais 

em atividades de policiamento e da atividade administrativa da instituição.  

Essa pesquisa acadêmica mostra-se relevante em virtude do crescente número de crimes 

informáticos registrados no Brasil e no Mundo durante o período de Pandemia COVID-19 

desde o final do ano de 2019, além da exposição das informações estratégicas da Polícia 

Militar do Pará e pessoais dos policiais militares, que podem ser utilizadas pelos integrantes 

de organizações criminosas para enfrentamento ao sistema de segurança pública. 
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No tocante ao ensino das normas de Segurança da Informação, os Oficiais podem 

aplicar na sua unidade instruindo seus colaboradores e comandados sobre a proteção de dados 

institucionais e pessoais e orientar os cidadãos que se sentirem vítimas de crimes informáticos 

no que tange às medidas de prevenção e encaminhamento aos órgãos de investigação, bem 

como estabelecer um paradigma de ensino para outras instituições policiais. 

Deste modo tal pesquisa possibilita melhoria nas atividades funcionais dos policiais 

militares, atendendo à demanda social de prevenção criminal mais efetiva, bem como pode 

estabelecer um início de estudos nesta temática no ambiente acadêmico, de forma a sugerir 

possíveis caminhos para futuras pesquisa na área de segurança pública. 

O presente estudo optou como metodologia, por uma pesquisa aplicada, mista e 

bibliográfica, pois tem como objetivo construir conhecimento para solucionar um problema 

prático na área de ensino jurídico na segurança pública, com emprego de dados tanto 

quantitativos, quanto qualitativos, e também, quanto aos objetivos, uma pesquisa descritiva, já 

que descreveu um fenômeno social na Polícia Militar do Pará (GIL, 2002). 

A pesquisa teve como lócus de estudo a Polícia Militar do Pará - PMPA, com a atuação 

do Departamento Geral de Ensino e Cultura –DGEC da PMPA na capacitação de Oficiais da 

PM.  

A coleta de dados quantitativos deu-se por meio levantamento de relatórios e base de 

dados de instituições públicas e privadas de gestão da segurança da informação (CERT.BR, 

CETIC.BR, SaferNet Brasil) e segurança pública (SEGUP/PA) (PRODANOV; FREITAS, 

2013), nos anos de 2019 a 2020, bem como coleta dados documentais fora realizada em 

artigos acadêmicos, livros, legislação e normas técnicasem vigência sobre o tema da pesquisa. 

Foi realizado um procedimento de análise de dados por meio de tratamento qualitativo 

(BOLFARINE; BUSSAB, 2005), de modo que, após coletados esses dados, fez-se uma 

análise de correlação entre o referencial teórico e proposta de capacitação em Segurança da 

Informação, para a discussão de resultados sobre a pesquisa.  

Assim, esse artigo inicia-se com uma introdução do tema a ser apresentado na pesquisa 

acadêmica, sendo construído o referencial teórico sobre a Pandemia de COVID-19 e a relação 

com a tecnologia da informação. Em seguida, apresenta-se a concepção legal da segurança da 

informação e correlação com a segurança pública e atuação da Polícia Militar do Pará. 
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Posteriormente, demonstrar-se-á os resultados obtidos, conforme proposta de ensino de 

normas jurídicas afetas a segurança da informação aos Oficiais da Polícia Militar do Pará, 

com apresentação das referidas legislações, para em seguida apresentar as devidas conclusões. 

 

2 PANDEMIA DE COVID-19 E A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 

O momento da humanidade perpassa pela pandemia SARS 2019-CoV-2, patologia 

comumente denominada de COVID-19, que vem causando muitos óbitos e mudanças 

comportamentais na sociedade mundial, em virtude do nível exacerbado de vulnerabilidades à 

saúde das pessoas, como tem demonstrado Lima, Buss e Paes-Sousa (2020). 

Organismos internacionais, nacional e regional, vem aplicando medidas restritivas para 

salvaguarda da saúde das pessoas, como o Plano de Contingência Estadual para Infecção 

Humana pelo Novo Coronavírus (2019), do Estado do Pará, refletindo no Sistema Estadual de 

Segurança Pública e Defesa Social – SIEDS, representado pela Secretaria de Estado de 

Segurança Pública e Defesa Social – SEGUP, e seus órgãos integrantes, em especial a Polícia 

Militar do Pará –PMPA, os quais também adotaram planos de contingência em suas áreas de 

competência.  

Ao passo que a crise sanitária agravou-se desde o início de 2020, aumentou também a 

procura das pessoas pela tecnologia da informação e a Internet para que facilitassem a nova 

convivência, de modo que houve crescimento considerável de utilização de compras pelo e-

commerce, serviços públicos fornecidos de forma remota e cursos na modalidade de ensino à 

distância (CETIC.BR, 2021), para citar algumas necessidades atendidas por esta tecnologia.  

De acordo com a pesquisa realizada entre Outubro de 2019 a março de 2020 pela 

CETIC.BR (2019) sobre utilização de Internet no Brasil, havia 134 milhões de usuários de 

Internet (74% da população brasileira) e também foi comprovado que o aparelho de telefonia 

móvel (celular) era o dispositivo mais usado pelos brasileiros (cerca de 99%), realidade que se 

apresenta atualmente. 

O aumento do uso de TIC também acresceu o risco e o registro de crimes informáticos 

em todo o mundo, pois muitos criminosos “comuns” passaram a utilizar sistemas de 

informações, mediante a Internet, em websites, redes sociais e softwares aplicativos de 
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mensagens instantâneas para cometer violências de várias ordens, obter vantagens ilícitas e 

desestabilizar organizações públicas e privadas (INTERPOL, 2020). 

A SaferNet Brasil, instituição civil sem fins lucrativos que tem por finalidade a 

promoção e defesa dos Direitos Humanos na Internet no Brasil, registrou denúncias em 2020, 

quanto às páginas da internet que hospedam conteúdos considerados ilícitos pela legislação 

penal brasileira, detectando pelas denúncias em conversas, por chats e e-mails com usuários 

da rede, várias violações de Direitos Humanos, conforme Tabela 1: 

 

Tabela 1 - Denúncias feitas a SaferNet Brasil em páginas e domínios da Internet no período de 2020.  

 
 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Safernet Brasil (2021). 

 

Das denúncias feitas em 2020 à SaferNet Brasil em páginas e domínios da Internet, 

chamou atenção os registros de 393 pessoas que reportaram problemas com dados pessoais, 

354 sobre Exposição de imagens íntimas, 232 de Cyberbullyng/Ofensa e 187 sobre 

Fraudes/Golpes/E-mails Falsos (SaferNet Brasil, [200-?]). Além dessas ações claramente 

ilícitas, o maior número de denúncias foi de ambientes virtuais que expõem dados de saúde, 

com 419 registros, algo preocupante em virtude da Pandemia de COVID-19, ficando 

demonstrado que os usuários da web estão em constantes riscos de serem vítimas de crimes 

informáticos. 

Quanto aos atendimentos realizados nesse mesmo período pela SaferNet Brasil, tem-se 

as informações contidas na Tabela 2: 

 

Tabela 2 - Atendimentos realizados pela SaferNet Brasil em 2020.  

 

Atendimentos Quantidade 

Denúncias Quantidade 

 

Problemas com dados pessoais  

 

393 

Exposição de imagens íntimas  354 

Cyberbullying/Ofensa  232 

Fraude/Golpes/E-mails falsos  187 

Saúde mental / Bem-estar 419 
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Aliciamento sexual infantil on-line 

 

19 

Ciberbullying/Ofensa 232 

Conteúdo violento / Discurso de ódio 78 

Cyberstalking 14 

Exposição de imagens íntimas 354 

Fraude/Golpes/E-mails falsos 187 

Pornografia infantil 17 

Problemas com dados pessoais 393 

Saúde mental / Bem-estar 

 

419 

Fonte:Safernet Brasil (2021). 

 

A SaferNet Brasil (2021) registrou ações claramente ilícitas, de modo que o maior 

número de atendimentos, além de Saúde Mental e Bem-estar, foram direcionadas às vítimas 

virtuais que sofreram: 1. Problemas com dados pessoais; 2. Exposição Imagens íntimas; 3. 

Cyberbullying e outras ofensas; 4. Fraude/Golpes/E-mails falsos, entre outras violações de 

direitos. 

Neves, Pereira e Silva (2021) destacam que ficou mais evidenciado os ataques de 

Ransomware e phishing. Enquanto o primeiro dar-se pela utilização de vírus de computador 

para controle, liberação de informações em sistemas bloqueados pelos criminosos, o qual 

realiza extorsão de vítimas mediante pagamento de valores monetários, o segundo caracteriza-

se pelo uso de artifícios enganadores para obtenção de informações de vítimas e realização de 

crimes, sendo o mais comum o furto de dados e de recursos financeiros. 

Barbosa et al. (2021) apresentaram impactos dos ataques criminosos durante a 

pandemia de COVID-19 no Brasil, demonstrando a necessidade de adoção de procedimentos 

de segurança da informação. 

Neste mesmo sentido, Baptista Junior e Dian (2021) apontam que neste período de crise 

sanitária mundial o aumento dessa tipologia de crimes ocorreu em todo o mundo, e o Brasil 

sofreu com aumento de crimes tecnológicos apontados por vários relatórios de especialista, 

chamando também atenção para i emprego da segurança da informação. 

Tais aumentos da criminalidade cibernética deve-se ao fato das mudanças 

comportamentais frente às medidas de restrições sociais impostas pelo Poder Público para 

prevenção da contaminação do vírus e desenvolvimento da patologia, como ensino, lazer e 

trabalho (NAGLI, 2020; MARTINELLI JUNIOR; GIRALDI, 2021). 
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3 SEGURANÇA PÚBLICA E A ATUAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ 

 

Segurança Pública é um conceito muito debatido em vários setores, principalmente no 

ambiente acadêmico e político, de modo que sua definição normativa encontra-se expressa no 

caput do art. 144 da Constituição Federal de 1988, assim, “A segurança pública, dever do 

Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e 

da incolumidade das pessoas e do patrimônio.” (BRASIL, [2022a], não paginado). 

Importa compreender que a segurança pública é tanto um serviço público, quanto um 

direito fundamental, e que sua promoção cabe ao Estado com todos seus entes federativos, 

como definido pelo Sistema Único de Segurança Pública, conforme a Lei nº 13.675/2018, 

sendo estes promotores de direitos básicos previstos no art. 5º do diploma constitucional.  

De acordo com Souza (2009, p. 300), segurança pública é: “[...] um estado que 

possibilita (viabiliza) o livre exercício dos direitos, liberdades e garantias consagrados na 

Constituição e na Lei. A segurança é, simultaneamente, um bem individual e coletivo, tal 

como a sociedade pertence a todos e a cada um.” 

Como se observa na definição acima, a segurança pública tem relação direta com os 

promoção dos direitos fundamentais, competindo aos órgãos previstos nos incisos de I a VI, 

§8º e §10, inciso II do art. 144 da Constituição Federal, realizá-la (BRASIL, [2022a]). Aqui 

percebe-se que os direitos fundamentais a serem protegidos e promovidos pelo Estado não se 

limitam ao que ocorrem somente no mundo “real”, porém também quando as relações 

humanas se efetivem no ambiente “virtual”, pois a completude da Dignidade Humana 

ultrapassa a meio físico, alcançando o ambiente cibernético. 

Desta forma, utilizando a definição jurídica de Jesus e Milagres (2016, p.49), a fim de 

estabelecer parâmetro para esse artigo, crime informático: “[...] é um ato típico e antijurídico, 

cometido através da informática em geral, ou contra um sistema, dispositivo informático ou 

rede de computadores”, destacando-se o emprego de ferramentas, metodologias e 

conhecimentos de tecnologia para a prática criminal.   

No Estado do Pará durante o período de pandemia de COVID-19 houve crescimento 

dos registros de crimes informáticos, principalmente no comparativo entre 2019 e 2020, de 

acordo com a Secretaria-Adjunta de Inteligência e Análise Criminal - SIAC, vinculada à 
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Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP-PA, conforme gráfico a 

seguir: 

 

Gráfico 01 -Quantitativocomparativode crimes informáticos, por tipologia, registrados no Estado do 

Pará em 2019 e 2020.  

 

 

Fonte:SIAC/PA (2021). 

 

No gráfico 01 percebe-se que embora a modalidade dos crimes registrados seja por 

meio eletrônico, os bens e direitos afetados são os mesmos afetados por ações criminosas no 

mundo “físico”, de modo que os crimes informáticos inviabilizam os direitos ao patrimônio 

(estelionato, extorsão, furto), à honra (difamação, injúria, calúnia), ou mesmo à liberdade 

sexual (importunação sexual) e outros.  

Desta forma, a liberdade em toda sua extensão, honra, propriedade e outros bens 

jurídicos tutelados constitucionalmente devem ter o Estado e seus órgãos como protetores, 

principalmente construindo uma segurança da informação ativa que venha a prevenir ou 
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reprimir os crimes informáticos, os quais afetam também o sigilo das informações, patrimônio 

e outros bens indisponíveis. 

Mais adiante no Gráfico 02, verifica-se que durante a pandemia de COVID-19 

aumentou o número de registros de crimes informáticos no Estado do Pará, mesmo esta 

Unidade da Federação ter apresentado significativa redução de registros dos crimes 

perpetrados no ambiente físico, desde o ano de 2019, como demonstrado pelo Monitor da 

Violência e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020).  

 

Gráfico 02 -Quantitativode crimes informáticos registrados no Estado do Pará em 2019 e 2020.  

 

 

Fonte: SIAC/PA (2021). 

 

A Polícia Militar do Pará – PMPA enquanto órgão estatal que tem por essência a 

prevenção de ilícitos penais e desordens públicas, como ratificada no art. 1º da Lei 

Complementar nº 053/2006 (Lei de Organização Básica da PMPA), detém como atribuição: 

“[...] a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, atividade-fim da corporação, para a 

incolumidade das pessoas e do patrimônio.” (PARÁ, 2006, não paginado). 

Vê-se que a incolumidade das pessoas e do patrimônio não estão restritos aos atributos 

físicos, na medida que a proteção não deve ser prestada somente quando a pessoa esteja em 

risco de perder seu patrimônio, ou ter sua incolumidade cerceada no ambiente “real”. 

Lembrando que conforme o Dicionário jurídico brasileiro “Incolumidade - Incolumidade – 

(Lat. incolumitate.) S.f. Garantia de integridade; segurança; qualidade do que está ileso, livre 

de perigo, salvo.” (SANTOS, 2001, p. 121). 
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Embora a atuação estatal após a configuração das lesões a direitos por meio de ilícitos 

informáticos seja atribuição das polícias judiciárias (Polícia Civil e Polícia Federal), pois estas 

atuam posterior ao crime na investigação da materialidade e autoria dos fatos, as polícias 

militares, enquanto polícias preventivas, também possuem competências em relação aos 

crimes por meio das TICs, devendo direcionar todos os esforços, dentro de seu limite 

funcional, para que as lesões aos bens jurídicos sejam evitadas. 

Flores et al. (2021) afirmam que as mudanças sociais tais como as desencadeadas pela 

Pandemia de COVID-19 levam os agentes de segurança pública às mudanças do fazer 

profissional, principalmente com o aumento da violência, muitas vezes não física, mas não 

menos impactante, como aquelas pelas vias digitais, o que prescindede conhecimentos e 

técnicas de ação no momento de atendimento da sociedade em geral. 

 

4 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E A ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

A Segurança da Informação vem sendo estabelecida como metodologia de gestão há 

vários anos no setor privado, sendo que sua definição no Brasil seguiu modelo internacional, 

com conceituação da Associação Brasileira de Normas Técnicas –ABNT, mediante a 

publicação da NBR ISSO/IEC 27002:2005, que a define como,“Segurança da informação é a 

proteção da informação de vários tipos de ameaças para garantir a continuidade do negócio, 

minimizar o risco ao negócio, maximizar o retorno sobre os investimentos e as oportunidades 

de negócio. (ABNT, 2005, p. 16).  

Oliveira (2001) apresenta a segurança da informação como um processo organizacional 

em que o objetivo é a proteção de dados, considerando como um valor intrínseco às pessoas e 

às organizações (ativos), os quais estão depositados em arquivos e sistemas informacionais. 

Enquanto que para Peltier (2001, p. 8), “[...] a segurança da informação compreende o uso de 

controles de acesso físicos e lógicos, com o intuito de proteger os dados contra modificações 

acidentais ou não autorizadas, destruição, quebra de sigilo, perda ou dano aos ativos 

informacionais.” 

A ABNT com sua norma técnica definiu em 2005 vários procedimentos que as 

organizações poderiam tomar para efetivar o controle e proteção da informação, não somente 

relacionados aos softwares ou hardwares, indo além, destacando as estruturas físicas, acesso 



 

201 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

Revista Jurídica da Defensoria Pública do Estado do Tocantins - ADSUMUS, Palmas-TO, v. 6, n. 1, p. 191-211, 2021 

aos ambientes físicos, descarte de suporte de informações e procedimentos adequados, pois 

conforme entendimento corporativo a informação é considerado um ativo, como os bens 

financeiros, materiais e as próprias pessoas, de modo que a informação é essencial para a 

sobrevivência destas instituições. 

Conforme discorre Nascimento (2011, p. 23-24), 

A segurança da informação tem por objetivo proteger as informações a partir de um 

conjunto de orientações, normas, procedimentos, políticas e demais ações que 

possibilitem que a missão da organização seja alcançada. Para alcançar sua missão, 

as organizações precisam que seus usuários tenham em mãos informações de 

qualidade, que estejam disponíveis no momento exato, que sejam confiáveis e 

mantidas fora do alcance de pessoas não autorizadas.  

Um fato relevante, segundo Nascimento (2011), é que o fator considerado crítico na 

segurança da informação é o próprio ser humano, pois o mesmo coleta e produz informações 

para uso institucional em decisões e planejamento, devendo ser, portanto, elemento 

adequadamente capacitado, orientado e treinado. 

A Lei nº 12.527/2011, denominada Lei de Acesso à Informação, com base nos 

pressupostos da NBR ISSO/IEC 27002:2005, estabeleceu no art. 4º a definição de informação 

e seus atributos, além de procedimentos de controle, coleta e divulgação de informações que 

estejam sob guarda da Administração Pública (BRASIL, 2011). 

Assim, conforme o Inciso I do Art.4º da presente norma jurídica, entende-se por 

informação “dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;” (BRASIL, 

2011, não paginado), e como atributos inerentes, 

[...] VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e 

utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; VII - autenticidade: 

qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; VIII - integridade: 

qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e 

destino; IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o 

máximo de detalhamento possível, sem modificações. (BRASIL, 2011, não 

paginado). 

A segurança da informação está relacionada a dois níveis: segurança lógica e segurança 

física. A primeira refere-se a proteção dos sistemas de Tecnologia da Informação e suas 

aplicações (softwares, websites, redes sociais e afins) e a segunda, às instalações físicas, 

computadores, armazenadores de dados e informações, hardwares e arquivos físicos. As 

ameaças podem vir de pessoas, de forma acidental ou intencional, ou mesmo de eventos 
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naturais ou não (ABNT, 2005). O fato é que estas ameaças humanas e naturais afetam a 

segurança lógica e física e comprometem o ativo informação das organizações. 

Levando-se em conta essas premissas de segurança da informação e a análise da gestão 

de dados pelos pesquisadores, concebe-se, no entendimento destes, a atuação dos órgãos 

encarregados de prover a segurança pública em duas vertentes. 1. A vertente interna da 

proteção de informações, ou seja, de dados e informações da instituição e de seus membros. 2. 

A vertente externa da proteção de informações, a qual refere-se aos atendimentos da 

sociedade durante execução da atividade finalística.  

Corroborando os entendimentos da vertente interna, Vianna e Fernandes (2015) 

consideram que os órgãos da administração pública devem gerenciar suas informações com 

procedimentos técnicos de segurança, a fim de estabelecer parâmetros preventivos e de 

tratamento dos incidentes de segurança da informação.  

Pela mesma vertente, Rangel e Fernandes (2016) destacam sobre o risco de divulgação 

de dados dos agentes sobre a segurança pública e segurança nacional é uma realidade que 

deve ser trabalhada para que haja, não somente procedimentos, mas uma política de segurança 

da informação de dados institucionais e pessoais, o que coloca em risco tais pessoas e as 

atividades essenciais de Estado. 

Na vertente externa, Souza (2017) demonstra que é imprescindível que as polícias 

atuem de forma adequada asnovas formas criminais, principalmente aquelas relacionadas à 

tecnologia da informação, o que se relaciona tanto a prevenção inerente a atividade policial 

militar, quanto a repressão penal, configurada pela investigação criminal, que está a cargo das 

polícias judiciárias.  

No entanto este autor observa que ainda praticam-se procedimentos tradicionais, que 

não evoluíram de acordo com a sociedade e novas tecnologias, o que leva ao descompasso de 

eficiência organizacional na segurança pública. 

Conforme o CERT.Br, órgão responsável pelo tratamento de incidentes de segurança da 

informação no Brasil, de janeiro a junho de 2020, foram reportados vários incidentes 

apresentados na Tabela 3: 
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Tabela 3 - Percentuais de incidentes de segurança da informação reportados ao CERT.BR no 

Brasil do ano de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: CERT.BR (2021). 

 

Pela Tabela 3 constata-se que os percentuais de incidentes de segurança da informação 

seguiram: ataque Scan (59,85%) – varreduras de rede de computadores para ações ilícitas, 

worm - tipo de código malicioso, como o vírus de computador, com 20,15%, Ataque de 

Negação de serviço (Denial of service-DoS) com 10,25%, caracterizado como acesso de 

vários usuários dos sistemas de informação ao mesmo tempo, o que faz “travar” o 

funcionamento desses sistemas e Fraude (como os golpes em redes sociais, websites, 

aplicativos de mensagens) com 4,60% (CERT.BR, 2021). Estas informações ratificam os 

perigos a que estão sujeitos os usuários de sistema de informação. 

No caso da Polícia Militar do Pará a vertente interna refere-se às informações 

institucionais, tais como: quantidade de armamentos e equipamentos e sua localização, 

distribuição de efetivos, de operações, dados de inteligência, de investigação de crimes 

militares e outras. E informações pessoais dos policiais militares, como endereço, nome de 

familiares e local de trabalho.  

Nesta vertente interna, criminosos de grupos organizados, de posse dessas informações, 

podem atentar contra a vida dos policiais militares e de seus familiares, bem como 

empreender ações com intuito de obter armamento e equipamentos ou mesmo sabotar as 

unidades policiais para cometer outros crimes, como por exemplo roubo à estabelecimentos 

comerciais e bancários. 

Na vertente externa, os policiais militares atendem várias demandas da sociedade 

quando realizam o policiamento ostensivo, orientando as pessoas e repassando informações 

Incidente de segurança da 

informação 

Percentual 

Scan 59,85% 

Worm 20,15% 

DoS 10,25% 

Fraude 4,60% 

Web 3,99% 

Outros 0,97% 

Invasão 0,18% 
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quando requeridas no que tange aos crimes informáticos, como estelionato, ameaças, 

divulgação não autorizada de dados íntimos, furto de recursos financeiros, ou mesmo 

informações acerca de procedimentos junto às polícias judiciárias para investigação. 

 

5 ENSINO DE NORMAS JURÍDICAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO AOS 

OFICIAISDA PM 

 

Para aplicação do ensino aos Oficiais da Polícia Militar do Pará (policiais militares dos 

postos de 1º e 2º Tenentes – 1ºTEN/2º TEN, Capitão –CAP, Major –MAJ, Tenente-Coronel –

TEN CEL e Coronel –CEL) no tema legislação da segurança da informação, deve-se ter a 

elaboração de plano de ensino (seja curso ou outra forma de capacitação, como treinamentos e 

estágios), contemplando a vivência operacional e administrativa destes policiais militares, os 

quais exercem a função de comando e gestão de policiais militares de menor hierarquia,  

objetivando atender as vertentes interna e externa. 

Tal procedimento fica a cargo do Departamento Geral de Ensino e Cultura – DGEC, 

órgão da PMPA que tem a atribuição de gerenciar o ensino na instituição em todas as 

unidades da Polícia Militar do Pará - PMPA, com colaboração ao Instituto de Ensino de 

Segurança do Pará – IESP, órgão da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 

Social –SEGUP que proporciona meios para formação e aperfeiçoamento de Oficiais da 

PMPA. 

Este trabalho acadêmico propõe um rol de normas jurídicas e técnicas para serem 

contempladas como disciplinas de um curso específico em Segurança da Informação ou 

mesmo como conteúdo de uma única disciplina nos cursos regulares de ingresso e 

aperfeiçoamento de Oficiais, estendidos aos Praças (Soldado –SD, Cabo-CB, 1º, 2º e 3º SGT 

– Sargentos e Sub-Tenente –SUB TEN). Sendo tais normas jurídicas distribuídas a seguir: 

a) Segurança Humana – Tratados Internacionais sobre o tema; 

b) Constituição Federal 1988 – Art.5º direitos relacionados à segurança da informação; 

c) Lei nº 12.527/2011-Lei de Acesso à Informação - LAI; 

d) Lei nº 12.965/2014 – Marco Civil da Internet - MCI; 

e) Decreto nº 9.637/2018 – Política Nacional de Segurança da Informação - PNSI; 

f) Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD; 
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g) Decreto nº 10.222/2020 –Estratégia Nacional de Segurança Cibernética - ENSC; 

h) Decreto nº 10.559/2020 – Estratégia Nacional de Infraestruturas Críticas - ENIC; 

i) ABNT NBR ISSO/IEC 27002:2005 – Procedimentos de Segurança da Informação; 

j) Crimes Informáticos – Código Penal, Estatuto da Criança e do Adolescentes e outras 

normas penais extravagantes; 

k) Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública -DNISP; 

l) Leis sobre investigação de crimes militares e infrações administrativas (transgressão 

da disciplina) – Código Penal Militar, Código de Processo Penal Militar, Código de Ética e 

Disciplina da PMPA, Lei das Interceptações Telefônica e Telemática, Lei das organizações 

criminosas e afins. 

Essa formação técnica deve seguir as diretrizes da Matriz curricular nacional para 

ações formativas dos profissionais da área de segurança pública ano 2014 da Secretaria 

Nacional de Segurança Pública - SENASP, de modo que a diretriz nacional estabelece várias 

áreas temáticas e, embora não exista a orientação da disciplina Segurança da Informação (e 

sim as disciplinas Tecnologias e Sistemas Informatizados e Gestão da Informação), pode a 

proposta de ensino ser enquadrada na Área temática VI – Comunicação, Informação e 

Tecnologias em Segurança, pois a própria matriz destaca que cada instituição deve abordar 

os conhecimento necessários à sua realidade (BRASIL, 2014). 

Também deve observar as Normas para o Planejamento e Conduta de Ensino e 

Instrução – NPCEI da PMPA, a qual determina que o ensino policial objetiva transmitir 

conhecimento técnicos de polícia e desenvolver conhecimentos e habilidades profissionais 

para promover a Defesa Social e a Segurança Pública (art. 11, I e III). Assim, esta capacitação 

em segurança da informação está devidamente contemplada nestas normatizações, 

compreendo ensino jurídico e técnico para esses agentes de segurança pública (PARÁ, 2003).   

É possível constatar que essa capacitação poderá ser promovida pelo ensino presencial, 

pela modalidade de ensino à distância, ou mesmo no ensino híbrido (que mescla as 

modalidades anteriores), pois a Polícia Militar do Pará possui uma plataforma de ensino à 

distância e já vem aplicando, com êxito, cursos e disciplinas jurídicas, como o Curso de 

Formação de Oficiais PM, Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, Curso de Adaptação à 

Graduação de 3º Sargento e o Curso de Polícia Judiciária Militar. 
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O que fica evidenciado é que com esta capacitação técnico-jurídica, as demandas de 

Segurança da Informação podem ser reforçadas e tornadas mais proativas neste momento de 

Pandemia de COVID-19, em que a criminalidade informática e as demandas de segurança de 

dados institucionais estão em maior risco. 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Foi apresentada a necessidade e a proposta de ensino de normas jurídicas relacionadas à 

Segurança da Informação aos Oficiais da Policia Militar do Pará para realização de atividades 

preventivas durante sua atuação profissional, haja vista, o crescente aumento do uso de TIC 

no período de existência da Pandemia de COVID-19 proporcionou um cenário de riscos de 

cerceamento de direitos fundamentais dos usuários de tecnologia da informação como 

apresentado a seguir.  

A Segurança da Informação, enquanto metodologia de proteção de dados, permite evitar 

incidentes que venham a afetar direitos fundamentais, sendo que a Polícia Militar do Pará, 

órgão integrante do Sistema Estadual de Segurança Pública, deve atuar preventivamente 

frente a todos os crimes cometidos, inclusive os por meios da Tecnologia da Informação, que, 

para tal mister, devem os Oficiais (gestores da PMPA) serem capacitados quanto às normas 

jurídicas aplicáveis ao tema. 

As normas jurídica aplicadas na capacitação devem relacionar-se a conhecimentos 

amplos, contendo normas internacionais sobre o tema, Direitos Fundamentais, Tecnologia da 

Informação, Segurança da Informação, Segurança Cibernética, Crimes Informáticos e normas 

de procedimentos técnicos quanto a Segurança da Informação. De forma mais concentrada a 

Polícia Militar deve também prever a norma geral da inteligência em segurança pública, sobre 

crimes militares, infrações administrativas disciplinares e outras normas acerca do uso da 

informação em investigações criminais. 

Do apresentado neste artigo, constata-se a urgência desta capacitação aos Oficiais 

policiais militares, em virtude da necessária atualização destes agentes na prevenção de 

ilícitos no ambiente virtual, bem como sugere-se que além da capacitação, haja a construção 

da política de segurança da informação na Policia Militar do Pará, implementar curso de 

aperfeiçoamento em segurança da informação e definir a disciplina segurança da informação 
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no Curso de Formação de Praças, Curso de Adaptação a Graduação de 3º Sargento e Curso de 

Aperfeiçoamento de Sargentos, como forma de socializar o conhecimento a todos os policiais 

militares. 

Ante a importância do tema segurança da informação no contexto geral, em segurança 

pública a produção de pesquisas e estudos a cerca deste tema é bastante escassa, de modo que 

este artigo abre um leque de discussão, ao mesmo tempo que sugere a construção de estudos 

para a prática de segurança pública.  
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ANAIS DO II CONGRESSO CIENTÍFICO EM 

DIREITOS HUMANOS DA DPE/TO 

 

A Escola Superior da Defensoria Pública, Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos, 

Universidade Federal do Tocantins e Escola da Magistratura Tocantinense promoveram o “II 

Congresso Científico em Direitos Humanos da DPE/TO”, entre os dias 03 a 10/12/2021, na 

modalidade à distância.  

 

O congresso teve como objetivo proporcionar o aperfeiçoamento dos membros, 

servidores, estagiários das Defensorias Públicas, professores, estudantes, comunidade 

acadêmica em geral e sociedade civil, sobre Direitos Humanos, por meio de várias atividades 

acadêmicas. 

 

Programação 

  Data  Horário Tema Palestrante 

  

03/12/2021 
 

19h as 19h30 Abertura do Congresso 

Cerimonial 

 

Dra. Estellamaris 

Postal –Defensora 

Pública Geral 

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro–Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

 

Dr. Euler Nunes–

Defensor Público 

Coordenador do 

NDDH  

  19h40 as 20h30 

Palestra: Judicialização da 

Política e Criminalização de 

movimentos sociais no 

Brasil. 

Palestrante 

Dr. Solon Eduardo 

Annes Viola 

 

Mediadora 
Dra. Téssia Gomes 

Carneiro - Defensora 
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Pública e Diretora da 

Esdep 

  20h30 as 21h30 Debate 

  21h30 Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

06/12/2021 

09h as 9h05 Abertura 

Cerimonial 

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

09h05 as 11h30 

Mesa Redonda: Direito à 

Identidade do Natimorto em 

sua perspectiva 

contemporânea de Direitos 

Humanos 

Palestrantes 

 

Me. Neuton Jardim 

dos Santos- Defensor 

Público da DPE-TO 

 

Prof. Dr. Aloísio 

Alencar Bolwerk 

(UFT) 

 

Prof. Dr. Vinícius 

Pinheiro Marques 

(UFT) 

11h30 as 12h Debate 

12h Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

06/12/2021 

14h as 14h05 Abertura 

Cerimonial  

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

14h05 as 15h30 Direito e Literatura 

Palestrantes 
 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

 

Esp. Bruno Moulin 
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Franco - Professor 

do quadro efetivo da 

prefeitura de Palmas 

– TO 

 

Ma. Márcia 

Sepúlvida do Vale - 

Professora no IFTO. 

15h30 as 16h Debate 

16h Encerramento Cerimonial 

  Data Horário Tema Palestrantes 

  

07/12/2021  

08h as 08h05 Abertura 

Cerimonial 

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

  08h05 as 10h05 

Painel:O acesso à justiça e o 

acolhimento da pessoa com 

deficiência no serviço 

público: relato de 

experiências, perspectivas e 

desafios. 

Palestrantes 

Me. Fabrício Silva 

Brito - Defensor 

Público da DPE-TO 

 

Dr. Adhemar Chúfalo 

Filho – Juiz de Porto 

Nacional 

 

Dra. Maísa Basílio da 

Silva - Presidente do 

Conselho Municipal 

da Pessoa com 

Deficiência 

 

Esp. Rosa Helena 

Ambrósio de 

Carvalho - Presidente 

do Conselho Estadual 

da Pessoa com 

Deficiência 

 

Dra. Paula Rosana 

Cavalcante - 

Psicóloga da DPE de 

São Paulo 

 

Me. Geraldo Divino 
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Cabral – Secretário 

Executivo da 

Secretaria de 

Cidadania e Justiça. 

  10h05 as 10h35 Debate 

  10h35 as 11h Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

07/12/2021 

14h as 14h05 Abertura 

Cerimonial 

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

14h05 as 15h30 

Palestra: Biblioteca cidadã: 

pela busca da construção do 

comum 

Palestrantes 

Ma. Charlene 

Kathlen de Lemos – 

Bibliotecária do 

Estad. 

 

Mediador 
Esp. Marcelo 

Werneck de Souza 

Saraiva – Analista 

em Gestão 

Especializado 

Biblioteconomia da 

Defensoria Pública 

do Estado do 

Tocantins. 

15h30 as 16h30 Debate 

16h30 Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

08/12/2021 

09h as 9h05 Abertura 

Cerimonial  

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

09h05 as 10h30 
Palestra: Violência 

Doméstica e pandemia 

Palestrante 

 

Esp. Larissa Carlos 

Rosenda 

10h30 as 11h 

Palestra: Experiência prática 

de aplicação do projeto 

“Desperta Mulher” 

Palestrante 

 

Me. – Karine 

Domingos Souza– 
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Servidora da 

Defensoria Pública 

do Estado do 

Tocantins. 

11h as 11h30 Debate 

11h30 Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

08/12/2021 

14h as 14h05 Abertura 

Cerimonial e  

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

14h05 as 15h30 

Palestra: Políticas 

Educacionais para Pessoas 

Privadas de Liberdade 

Ma. Gislene Santos 

Moreira -Analista em 

Gestão Especializada 

em Pedagogia da 

Defensoria Pública 

do Estado do 

Tocantins 

 

Pós-Doutora - 

Valéria da Silva 

Medeiros 

15h30 as 16h Debate 

16h Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

09/12/2021 

08h as 08h05 Abertura 

Cerimonial 

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

08h05 as 09h35 

Palestra: Ocupações 

urbanas, direitos humanos e 

os pensamentos de Michel 

Foucault e Giorgio Agamben 

Me. Sandro Ferreira 

Pinto - Titular da 17ª 

Defensoria Pública 

em Araguaína-TO 

09h35 as 10h Debate 

10h Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

09/12/2021 14h as 14h05 Abertura 

Cerimonial  

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 



 

216 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

Revista Jurídica da Defensoria Pública do Estado do Tocantins - ADSUMUS, Palmas-TO, v. 6, n. 1, p. 212-218, 2021 

Esdep 

14h05 as 18h 

Palestra: Quilombola do 

Tocantins e Defensoria 

Pública: a luta pelo território 

e reflexos da pandemia 

Ma. Izadora 

Nogueira dos Santos 

Muniz 

 

Prof. Dr. Paulo 

Sérgio Gomes Soares 

 

Me. Pedro Alexandre 

C. Aires Gonçalves - 

Defensor Público da 

DPE-TO 

16h50 as 18h Debate 

18h Encerramento Cerimonial 

Data Horário Tema Palestrante 

10/12/2021 

14h as14h05 Abertura 

Cerimonial  

 

Dra. Téssia Gomes 

Carneiro – Defensora 

Pública e Diretora da 

Esdep 

14h05 as 15h35 

Palestrante: Direitos 

Humanos das Mulheres: A 

que distância estamos de 

alcançar a justiça de gênero e 

a justiça reprodutiva? 

Dr. Carlos Mendes 

Rosa – Professor 

 

Me. Kênia Martins 

Pimenta Fernandes - 

Defensora Pública  

 

Ma. Franciana Di 

Fátima - Defensora 

Pública 

 

Dra. Fernanda Lopes 

- Diretora de 

Programa do Fundo 

Baobá para Equidade 

Racial 

15h35 as 16h Debate 

16h Encerramento Cerimonial 

 

 

O Resumos das pesquisas desenvolvidas e apresentadas no Anais do II Congresso 

Científico em Direitos Humanos da DPE/TO, estão nas próximas páginas. 
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DIREITO À IDENTIDADE DO NATIMORTO: um 

estudo de caso a partir do julgado oriundo do 

Tribunal de Justiça De Pernambuco 

 

Neuton Jardim dos Santos1 

Aloísio Alencar Bolwerk2 

 

RESUMO 

 

O presente artigo pretende discorrer sobre o direito à identidade do natimorto por meio 

da análise de julgado do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE) à luz de uma 

relação dialética entre os direitos civis do nascituro e o princípio da dignidade da pessoa 

humana. O método dialético fora utilizado para os fins desta pesquisa de caráter exploratório, 

a partir de técnica de pesquisa bibliográfica, doutrinária e, principalmente, jurisprudencial. A 

pesquisa decorreu de dados levantados sobre o tema no período de agosto a outubro de 2020 e 

incidiu, prioritariamente, sobre o âmbito dos estados e do Distrito Federal, quanto às 

                                                           
1 Mestre em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos pela UFT - Universidade Federal do Tocantins em 

parceria com ESMAT - Escola da Magistratura do Estado do Tocantins. Graduado em Direito pela Fundação 

UNIRG (2006). Defensor Público do Estado do Tocantins, titular da 17ª Defensoria Pública de Fazenda e 

Registros Públicos de Palmas/TO - Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Tem experiência na área de 

Direito, com ênfase em Direito Constitucional. Especialista em Direito e Processo Civil pela Unitins(2008). 

Especialista em Direito e Processo Constitucional pela UFT - Universidade Federal do Tocantins(2015). 

Especialista em Direito Público: Constitucional, Administrativo e Tributário pela Faculdade ITOP(2019). 

Especialização em Direito Imobiliário, Notarial e Condominial pela Faculdade INESP. Presidente da 

Associação dos Defensores Públicos do Estado do Tocantins(ADPETO), Biênio 2015-2017. Coordenador do 

NDDH - Núcleo de Direito Humanos da Defensoria Pública do Estado do Tocantins(2018). Exerceu mandato 

de Conselheiro no Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins por biênios 2010-2012 e 

2012-2014. Professor Universitário da UNIRG - Universidade Regional de Gurupi-TO (2008 a 2013). Membro 

Conselho de Política Editorial da Revista Jurídica AdSumus da Defensoria Pública do Estado Tocantins (2016-

2017 e 2019). 
2 Graduação em Direito e estudos pós-graduados em Direito Público. Mestre em Direitos Difusos e Coletivos 

pela Universidade Metropolitana de Santos e Doutorado em Direito Privado (com distinção magna cum laude) 

pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Professor Adjunto da Fundação Universidade Federal 

do Tocantins. Professor Permanente do Programa de Mestrado Profissional em Prestação Jurisdicional e 

Direitos Humanos da UFT/ESMAT. Possui experiência na área de Direito, com ênfase em Hermenêutica 

Jurídica, Direito Civil, Direito Constitucional e Direitos Humanos, atuando principalmente nos seguintes 

temas: métodos hermenêuticos de interpretação do Direito, Hermenêutica e princípios constitucionais, Direitos 

Humanos e Direitos Fundamentais. Líder do Grupo de Pesquisa Hermenêutica Jurídica registrado no CNPQ. 

Advogado. 
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normativas das corregedorias de justiça e, especialmente, sobre as razões da sentença do 

julgado do TJPE. O resultado obtido, a partir dessas considerações, foi uma análise retórico-

argumentativa sobre a efetividade do direito ao nome do natimorto, com o objetivo de 

contribuir para a consecução dos direitos fundamentais da dignidade humana, para o acesso à 

justiça e para a cidadania. 

 

Palavras-chave: Natimorto; Identidade; Dignidade humana.  
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RESUMO 

 

A título de introdução, parte-se da concepção de direitos humanos como processos de 

abertura e consolidação de espaços de luta por diversas formas de entender a dignidade 

humana e de acessar a bens que satisfazem necessidades humanas e que, em geral, são 

condicionadas por contextos materiais hegemônicos (RUBIO, 2011, p. 43). Compreende-se, 

assim, que tais direitos, consistem em um programa que orienta “projetos de vida e percursos 

emancipatórios que levam à formulação de espaços recriados pelas lutas sociais por 

dignidade” (SOUSA JÚNIOR, 2019, p. 2.810). Já quanto à temática da emancipação social, 

tem-se, com Santos (1999, p. 77), que o pilar da emancipação é constituído por três lógicas de 

racionalidade: a estético-expressiva da arte e da literatura; a moral-prática da ética e do 

direito; e a cognitivo-instrumental da ciência e da técnica. A par de tais considerações, o 

objetivo primordial da atividade consiste em promover discussões dialógicas e horizontais 

acerca dos direitos humanos, especialmente em sua intersecção com a atuação da Defensoria 

Pública, sob a perspectiva da Teoria Crítica dos Direitos humanos e da Sociologia Crítica do 

Direito. No que se refere à metodologia, recorre-se ao instrumento metodológico da roda de 

conversa, “método de participação coletiva de debate acerca de determinada temática em que 

é possível dialogar com os sujeitos que se expressam e escutam seus pares e a si mesmos por 

meio do exercício reflexivo” (MOURA; LIMA, 2014, p. 101).Em sede de 

discussões/resultado, destaca-se o papel da Defensoria Pública como importante instrumento 
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que se inscreve no amplo e contínuo processo de emancipação da pessoa humana e que se 

insere no social como construção histórica. Nesse sentido, destaca-se a fundamentalidade de 

que, em sua atuação, atente para uma capacidade regulatória mais ampla do que a capacidade 

funcional do Direito, compreendendo que a emancipação social se relaciona com o que as 

lutas sociais conseguem inscrever e escrever sobre novas formas de regulação social (SOUSA 

JÚNIOR, 2021). A título de conclusão, pode-se, em breves linhas, ressaltar a importância de 

uma Defensoria não só pública como popular, consciente das injustiças; capaz de ler o real 

sempre em transformação; de se posicionar frente à tensão permanente entre “aquilo que 

coloniza e o humano que transgride”; e, ainda, capaz de dialogar com os movimentos sociais 

(SOUSA JÚNIOR, 2021), ciente de que o êxito das lutas emancipatórias “se mede por sua 

capacidade para construir uma nova relação política entre experiências e expectativas, uma 

relação capaz de estabilizar as expectativas a um nível novo, mais exigente e inclusivo” 

(SANTOS, 2009, p. 31). Recorda-se, assim, que o que é essencialmente universal, na proposta 

dos direitos, é “a possibilidade de lutar pela consecução da dignidade” (FLORES, 2009, p. 

114), o que confere centralidade à luta social e às demandas por justiça. 

 

Palavras-chave: Direitos humanos; Defensoria Pública; Emancipação social.  
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RESUMO 

 

Este texto possui a finalidade de apresentar, de forma sucinta e interdisciplinar, a visão 

de profissionais de diversas áreas do conhecimento sobre o direito de acesso à justiça da 

pessoa com deficiência à luz do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Objetivo: Promover 

uma discussão e uma reflexão crítica sobre o acesso à justiça e o atendimento da pessoa com 

deficiência na perspectiva dos órgãos que compõem o sistema de justiça e outros profissionais 

                                                           
1 Defensor Público do Estado do Tocantins. Mestre em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos 

(UFT/ESMAT). 
2 Advogada, ativista dos Direitos da Pessoa com deficiência, presidente do COEDE (Conselho Estadual do 

Direitos das pessoas com deficiência do Estado do Tocantins), fundadora da Associação Anjo Azul - Autistas 

do Tocantins - Especialista em Direito da saúde e em gestão pública. 
3 Secretário Executivo da Secretaria de Cidadania e Justiça. Mestre em Prestação Jurisdicional e Direitos 

Humanos (UFT/Esmat). Graduado em Letras, Direito e Pedagogia. Pós-graduado em Processo Civil, 

Pedagogia Empresarial, Letras e Metodologia do Ensino Superior. Pós-graduando em Linguística Forense pela 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte.  
4 Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (Palmas/TO). 
5 Psicóloga da Defensoria Pública do Estado de SP. Mestre e Doutora em Psicologia Social pela USP. 

Especialista em Psicologia Jurídica pelo CFP.  
6 Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da 

Comarca de 3ª Entrância de Porto Nacional/TO. Membro da Comissão Permanente de Acessibilidade e 

Inclusão do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Mestre pelo Programa de Mestrado Profissional em 

Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos (UFT/ESMAT). Acadêmico do curso de Psicologia, na ULBRA – 

Palmas. 
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da rede de atendimento da pessoa deficiência com relato de experiências, perspectivas e 

desafios, em espaço interdisciplinar de troca de saberes e fazeres, a fim de fomentar a efetiva 

implementação das políticas públicas de inclusão e acessibilidade e atividades institucionais 

direcionadas a essa população hipervulnerável. Metodologia: O método a ser empregado 

neste resumo é o dedutivo, pois parte de uma situação geral para se chegar a uma 

particularidade específica, no caso, a de saber se a pessoa com deficiência tem, sem seu favor, 

a garantia do acesso à justiça. Análise e Discussão: Rosa Helena Ambrósio de Carvalho, 

Presidente do Conselho Estadual da Pessoa com Deficiência: Foi trazido pela presidente as 

principais demandas do COEDE, a maior delas a exclusão digital das pessoas com deficiência 

revelada na pandemia.  Sistemas dos Estados e Municípios que dificultam o acesso dos PCDs, 

bem como a falta de acessibilidade nas aulas remotas, falta de acompanhamento e de 

interpretes no meio digital. Também foi colocada a dificuldade que a Pessoa com Deficiência 

vem encontrando no acesso as universidades com falta de acessibilidade nas Casas dos 

Estudantes, casas destinadas a moradia de estudantes de outros locais, sem estrutura para 

receber cadeirante e demais deficiências, o mesmo ocorre em muitas universidades 

despreparadas para receber esse público. As Pessoas com deficiência estão cada vez mais 

construindo sua independência e sem acessibilidade dificulta sua autonomia. Nossa luta 

enquanto COEDE é pela autonomia e empoderamento das Pessoas com deficiência. Geraldo 

Divino Cabral, Secretário Executivo da Secretaria de Cidadania e Justiça: Sem dúvida 

alguma, a Lei Federal nº 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência trouxe grandes 

avanços para a inclusão social das pessoas com deficiência, mas não basta apenas ter uma lei 

desse nível no ordenamento jurídico brasileiro. É preciso que haja efetividade em sua 

aplicação para que haja, de fato, o acesso à justiça dessa camada social e, isso, infelizmente, 

não acontece na prática. O acesso à justiça não deve ser visto apenas como o direito ao acesso 

ao Poder Judiciário, mas como a garantia do tratamento igualitário com as demais pessoas, 

especialmente considerando as diretrizes traçadas pela a Carta Magna, notadamente no que 

tange aos preceitos fundamentais estabelecidos no art. 5º da Lei Maior. Segundo o último 

Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de Estatística (IBGE), o Brasil conta com mais de 

46 milhões de pessoas com deficiência e, no Tocantins temos 308 mil pessoas nessa condição 

e, dessas, 188.631 estão em Palmas. Apenas como maior argumentação, destaca-se que a 

Secretaria de Estado da Cidadania e Justiça do Tocantins possui, em seu quadro funcional o 
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total de 44 pessoas com deficiência física, sendo que essas pessoas são efetivas (concurso 

público), e esse cenário é bastante preocupante, espacialmente considerando que a cidade de 

Palmas, por si só não garante totalmente acessibilidade para as pessoas com deficiência como 

um todo. Assim, embora a Lei nº 13.146/2015 garante, por exemplo, a reserva de vagas (cota) 

em concursos públicos e em empresas privadas, mas isso, por si só, não representa o acesso à 

justiça, pois não houve até o momento adaptações de locais que possam oferecer as condições 

propícias para o labor dessas pessoas, razão pela qual podemos afirmar que apesar de todos os 

avanços já obtidos nesta seara, ainda não houve a garantia efetiva do acesso à justiça, em sua 

amplitude, das pessoas com deficiência. Maísa Basílio da Silva, Professora e Presidente do 

Conselho Municipal de Palmas. O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de 

Palmas foi criado em 2017 com posso dos primeiros membros em 2018 sem estrutura. O 

regimento foi elaborado por equipe multiprofissional, sendo publicado em 2019, quando se 

iniciaram os trabalhos. Em 2019 foi realizado um Simpósio no IFTO. Não há ainda espaço 

físico para atendimentos presencial. Apesar de toda a dificuldade para instrumentalizar o 

Conselho passou a receber diversas denúncias, via email, de desrespeito aos direitos das 

pessoas com deficiência, em especial falta de interprete de libras. No Hospital Geral de 

Palmas não há atendimento qualificado. Nas escolas há falta de recursos nas salas 

multiprofissionais, não havendo atendimento eficaz das crianças que possuem dificuldade de 

aprendizado. Na Defensoria Pública há também dificuldade de acesso ao atendimento. Há 

expectativa para a melhoria dos trabalhos do Conselho Municipal com o fim de auxiliar na 

garantia do acesso à justiça e evitar a exclusão social das pessoas com deficiência. Paula 

Rosana Cavalcante, Psicóloga da Defensoria Pública de São Paulo: Demandas 

relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência são recorrentes na Defensoria Pública 

do Estado de São Paulo (DPESP), incluindo nesta categoria as pessoas diagnosticadas com 

algum transtorno mental e/ou que fazem uso abusivo de substâncias psicoativas. Esses casos 

costumam chegar às várias Unidades de atendimento basicamente por 3 vias: familiares de 

pessoas com deficiência, a própria pessoa com deficiência ou por profissionais de outros 

serviços. Nos relatos, percebemos que as pessoas com deficiência enfrentam discriminações 

em vários espaços públicos ou privados, sentem dificuldade para acessar benefícios, serviços 

e políticas públicas das mais variadas áreas (Educação, Saúde, Habitação, Assistência Social 

etc), e são alvo de diversos tipos de violência, sobretudo intrafamiliar. Além disso, podemos 
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identificar no discurso de familiares uma cultura ainda manicomial, que se manifesta 

sobretudo na busca por órgãos do Sistema de Justiça para legitimarem o pedido de internações 

contra a vontade das pessoas com deficiência (involuntárias/compulsórias) que, apesar de 

previstas na atual Política de Saúde Mental7 como medidas excepcionais e parte do 

tratamento, muitas vezes se mostram expectativas de que sejam utilizadas como medidas de 

segregação e afastamento do convívio social. Outras demandas recorrentes referem-se a casos 

de curatela. Muitos estudos e pesquisas (BRASIL, 2007; MEDEIROS, 2007) revelam que o 

instrumento jurídico da interdição, idealmente pensado como recurso para proteção de 

patrimônio de pessoas eventualmente acometidas de algum tipo de patologia ou estado que 

lhe prejudicasse o discernimento e a gestão de seus bens, historicamente acabou sendo 

utilizado, muitas vezes, como instrumento de violação de direitos e estigmatização das 

pessoas interditadas/curateladas. A chamada Lei Brasileira de Inclusão (LBI)8 trouxe 

inovações também neste sentido, excluindo a possibilidade de interdições judiciais, 

circunstanciando e limitando as hipóteses de curatela e apresentando o modelo de tomada de 

decisão apoiada, buscando caminhos que se mostrem mais protetores da autonomia das 

pessoas diagnosticadas com alguma deficiência (CAVALCANTE, 2018; AZEVEDO, 2016). 

Porém, como toda legislação, a efetivação dos avanços da LBI depende de ações de atores, 

políticas públicas e de toda a sociedade. Temos visto que, para cumprir o papel institucional 

da Defensoria Pública de oferecer a assistência jurídica integral, ou seja, promover os direitos 

e combater violações, faz-se necessário um atendimento qualificado, passando pela facilitação 

de acesso à DPESP, pela escuta qualificada de cada narrativa e pela construção de estratégias 

diversificadas para atender às complexas histórias que nos chegam. Assim, temos construídos 

potentes atuações, em caráter extrajudicial e judicial, interdisciplinar – com articulação dos 

saberes sobretudo da Psicologia e do Serviço Social, aliados aos Direito – e intersetorial, 

integrando a DPESP à Rede de serviços de outras políticas públicas, no acompanhamento dos 

casos. Adhemar Chúfalo Filho. Juiz de Direito: A Declaração Universal dos Direitos, a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, ambas da 

Organização das Nações Unidas, ONU, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o 

                                                           
7 Tal política tem como base a Lei 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 

de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental, também conhecida como Lei da 

Reforma Psiquiátrica. 
8 Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
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Estatuto da Pessoa com Deficiência e outras normas traçam direitos, garantias, prerrogativas à 

inclusão e acessibilidade das pessoas com deficiência. No entanto, o que se busca é a 

acessibilidade atitudinal que consiste na adesão espontânea e voluntária das pessoas no 

sentido de se sensibilizarem e respeitarem os direitos das pessoas com deficiência por 

simplesmente reconhecerem esses direitos como naturais sem a necessidade de serem 

obrigadas por normas cogentes ao mister. Fabrício Silva Brito, Defensor Público: Não 

obstante todo o avanço legislativo (inter)nacional ainda há muito a se avançar para dar 

efetividade aos direitos das pessoas com deficiência, em especial em relação ao acesso à 

justiça por meio do uso de ferramentas tecnológicas, nova realidade imposta pela pandemia 

(COVID-19), a exemplo dos juízos 100% digital, que nivelou os jurisdicionados por cima, 

desconsiderando o fator desigualdade social e a exclusão digital. Para os defensores desta 

prática, ela amplia o acesso à justiça, todavia, conforme ensina Ramos (2020, p. 84), “a 

depender da interpretação e compreensão do conteúdo dos direitos humanos podem ser 

criadas justificativas para determinadas ações humanas e para a imposição de deveres de 

proteção por parte do Estado e de terceiros”. No Tocantins nem todos os órgãos prestam 

atendimento multidisciplinar às pessoas com deficiência, sendo imperiosa a necessidade de 

sua implementação para o efetivo acesso à justiça em igualdade de oportunidades, conforme 

prevê art. 79, caput, da Lei Brasileira de Inclusão (LBI), bem como a capacitação permanente 

dos membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria 

Pública, órgãos de segurança pública e sistema penitenciário quanto aos direitos da pessoa 

com deficiência (§ 1º). No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, como 

produto do mestrado profissional, e inspirado na experiência do Tribunal de Justiça do Estado 

do Tocantins, foi apresentada proposta de criação da Comissão Permanente de Acessibilidade 

e Inclusão – CPAI, a qual foi acolhida pelo Conselho Superior, no internacional da pessoa 

com deficiência (Resolução-CSDP nº 221, de 03 de dezembro de 2021). Resultado e 

Conclusão: O acesso à justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas não é 

garantido, em sua inteireza, às pessoas com deficiência, sendo imperiosa a necessidade de 

capacitação permanente dos membros e servidores do sistema de justiça, nos termos do que 

prevê o art. 79, do Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê que “o poder público deve 

assegurar o acesso da pessoa com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas”. 
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BIBLIOTECA CIDADÃ: pela busca da construção 

do comum 

 

Charlene K. Lemos1 

Marcelo Werneck de Souza Saraiva2 

 

RESUMO 

 

Introdução: O relacionamento entre Direitos Humanos e Literatura está no próprio 

nascimento do conceito de Direitos Humanos. De acordo com Lynn Hunt, em sua obra “A 

invenção dos Direitos Humanos”, a leitura e a difusão dos primeiros romances tiveram grande 

influência na criação de conceitos como autonomia e empatia, tão essenciais para os Direitos 

Humanos. Já na contemporaneidade percebemos que a Literatura tem um potencial 

humanizador e nesta potência encontra-se um instrumento consciente de desmascaramento da 

desigualdade social. Objetivo: Neste encontro, o objetivo é compreender como o livro, a 

leitura, a literatura e a biblioteca tem um papel importante no fortalecimento da democracia. 

Metodologia: Dessa forma, apresentamos a experiência da constituição da Biblioteca Pública 

Municipal Maria Firmina dos Reis – Temática em Direitos Humanos, do Centro de Formação 

Cultural Cidade Tiradentes, no extremo leste da capital de São Paulo. A Biblioteca inaugurada 

em 2013 nasceu da reivindicação dos jovens do bairro por acesso ao livro e à leitura. Cidade 

Tiradentes é um bairro com intensa densidade populacional acompanhadas de altas taxas de 

vulnerabilidade social. O projeto da Biblioteca foi organizado a partir de três eixos: Cultural, 

Educacional e Direitos Humanos. Para isso foi realizada uma ambientação temática que fez 

                                                           
1 Graduação em Biblioteconomia pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (2004), 

Diplomado em Gestión de Bibliotecas Públicas pela Universidad Alberto Hurtado (Chile) e mestre em Ciência 

da Informação pela Escola de Comunicação e Artes / USP (2012). Atualmente é coordenadora na Biblioteca 

Pública Municipal Raul Bopp, Temática em Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de São Paulo e docente 

no curso Pós-graduação em Gestão de Bibliotecas Escolares. Tem experiência na área de Ciência da 

Informação, com ênfase em Cultura e Informação. Organiza eventos literários, culturais com foco na 

participação comunitária, formando redes com o território local. 
2 Mestrando em História das Populações Amazônicas da Universidade Federal do Tocantins, Câmpus de Porto 

Nacional. Especialista em Planejamento, Implementação e Gestão da Educação à Distância, pela Universidade 

Federal Fluminense (UFF). Graduado em Biblioteconomia pela Universidade Federal do Maranhão. Analista 

em Gestão Especializado Biblioteconomia da Defensoria Pública do Estado do Tocantins. 
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intervenções no layout do espaço dialogando com a história e também com a cultura do 

território. Todas as atividades culturais, educacionais e formativas tiveram a leitura e a 

literatura como ponto central que desembocaram em debates em torno de Direitos Humanos. 

Resultados:Percebemosa partir da análise da experiência da Biblioteca Pública Municipal 

Maria Firmina dos Reis que a apropriação cultural e social deste equipamento público acabou 

por transformá-lo num espaço de realização de direitos, tendo a Literatura como centralidade, 

os encontros e debates em torno dos Direitos Humanos aproximaram e contribuíram para 

construção do comum. Considerações:É ilusório acreditar que a biblioteca será a grande 

redentora dos excluídos; não dá para apagar a realidade da rua, da habitação precária, da 

violência, da exploração pelo trabalho. O direito à educação, à cultura, à informação vem 

acompanhado de um conjunto amplo de direitos. Contudo, se a biblioteca não for esse espaço 

público democrático, garantindo a liberdade de informação e de cultura, ela estará fadada a 

resmungar a ausência de um usuário passivo com necessidades informacionais, que nem ele 

mesmo sabe quais são, vendo de longe dinâmicas culturais se estabelecendo em lugares que 

considera “impróprios” e com agentes que considera “inabilitados”.  

 

Palavras-chave: Biblioteca pública; Direitos humanos; Livro; Leitura; Literatura; 

Democracia; Território. 
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DIREITO E LITERATURA: análise da obra ‘Os 

Miseráveis’ e sua atualidade 

 

Téssia Gomes Carneiro1 

Bruno Moulin Franco2 

Márcia Sepúlvida do Vale3 

 

RESUMO 

 

Introdução: O presente trabalho resulta do painel apresentado no dia 10 de dezembro 

de 2021, no II Congresso Científico de Direitos Humanos da Defensoria Pública, disponível 

na plataforma do Youtube do órgão com o objetivo de discutir a obra do escritor francês 

Victor Hugo: “Os Miseráveis” e a sua atualidade, que em 2022 completará cento e sessenta 

anos. A escolha do título ocorreu a partir do projeto ‘Literaturando’, que desenvolve a 

formação leitora dos estudantes da educação básica da Escola Municipal Maria Júlia, no 

município de Palmas-TO, em parceria com o Instituto Federal do Tocantins e a Defensoria 

Pública. A obra clássicainternacional, cujo título original francês é Lesmiserables, tem sua 

origem no latim miserabilis, próximo, portanto, da tradução para o português Os miseráveis e 

                                                           
1 Defensora Pública no Estado do Tocantins (DPE, Palmas), pós-doutoranda e doutora pelo Programa de Pós-

Graduação em Letras da Universidade Federal do Norte do Tocantins (PPGL), na linha de pesquisa 

contemplativa da educação prisional e remição pela leitura (UFNT, Araguaína, Brasil). Tem mestrado pelo 

Programa de Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos (PPJDH) da Universidade Federal do Tocantins 

(UFT, Palmas, Brasil). Tem especialização em Direito Penal pela Universidade Federal de Goiás (UFG, 

Goiânia, Brasil). Graduada em Direito pela Universidade Salgado de Oliveira (UNIVERSO, Goiânia). Orcid: 

https://orcid.org/0000-0002-6481-1430. 
2 Professor do quadro efetivo da prefeitura de Palmas - TO, Possui graduação em História pela Universidade 

Federal do Espírito Santo (2003), Especialização em História pela Faculdade de Tecnologia Darwin (2009) e 

Especialização em Administração Educacional, pela Universidade Salgado de Oliveira (2004). Atualmente 

desenvolve projetos com ênfase em linguagens educacionais de programação e também em formação de 

leitura.  
3 Professora no IFTO (Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Tocantins), Doutoranda em Língua 

e Literatura pela Universidade Federal do Norte do Tocantins, Mestra em Literatura pela Universidade Federal 

do Tocantins (2019), Especialista em Língua Portuguesa e Espanhola pela Faculdade Integrada de Araguatins 

(2013), Graduada em Letras: Línguas Portuguesa e Espanhola e suas respectivas Literaturas pela Faculdade de 

Educação Ciências e Letras de Paraíso do Tocantins (2012). Integra o Núcleo de Pesquisas 

NELPPE/CAPES/CNPq - Núcleo de Estudos em Linguagem e Políticas Públicas para a Educação do IFTO, 

campus Paraíso do Tocantins. Atualmente realiza projetos nos âmbitos de Formação do Leitor e do ensino de 

Língua Espanhola, como também dedica-se à pesquisa na área de políticas públicas educacionais. 



 

238 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

Revista Jurídica da Defensoria Pública do Estado do Tocantins - ADSUMUS, Palmas-TO, v. 6, n. 1, p. 240-242, 2021 

nos remete ao sofrimento vivenciado pelos personagens, dentre eles Jean Valjean, que por 

furtar 1 (um) pão para alimentar sua irmã e sobrinhos fica preso durante 19 (dezenove) anos. 

A universalidade dos temas abordados na obra pode ser observada, por exemplo, na 

dificuldade do personagem principal em retomar sua vida em sociedade, haja vista tratar-se de 

ex-condenado e, portanto, ser obrigado a apresentar seus antecedentes para ingressar na 

cidade. Victor Hugo nos traz o contexto histórico francês pós-napoleônico e retrata os 

conflitos entre republicanos e monarquistas. Nesse sentido, cabe ressaltar que valores 

fundamentais do mundo contemporâneo são considerados relevantes, como a Declaração 

Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão. Para tanto, trouxemos a reflexão de alguns 

dados expostos nos últimos Levantamentos Nacionais de Informações Penitenciárias 

INFOPEN, realizados pelo Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), Ministério da 

Justiça (MJ); da Pesquisa Nacional da Defensoria Pública de 2021, realizada pelo Colégio 

Nacional de Defensores Públicos-Gerais (Condege), o Conselho Nacional dos Corregedores 

Gerais (CNCG) e a Defensoria Pública da União (DPU); do relatório Calculando Custos 

Prisionais: Panorama Nacional e Avanços Necessários, do Conselho Nacional de Justiça, e de 

notícias de jornais com chamadas de 2021 referente a prisões ocorridas em situações de furtos 

famélicos ou mesmo abarcadas pelo princípio da insignificância, nos moldes dos vetores 

apontados no julgamento do habeas corpus n. 84.412/SP, de relatoria do Ministro Celso de 

Melo, de modo a bem ilustrar o contexto em que se evidencia o sistema penal como 

reprodução da realidade social. Os dados apresentados apontam para uma população 

carcerária composta expressivamente de jovens negros/pretos e pardos, com baixa 

escolaridade, alcançando o Brasil a 4 (quarta) posição dentre as nações com maior número 

absoluto de presos no mundo, com 1,7 vezes a mais o número de encarcerados para além das 

vagas disponíveis, e o Tocantins o Estado com o maior custo mensal por preso dentre as 

unidades da federação. A base teórico-metodológica utilizada pautou-se na literatura enquanto 

Direito Humano Fundamental, na perspectiva de Antônio Cândido (2004) e de Michelle Petit 

(2013). A questão gira em torno do recrudescimento do abarrotado sistema carcerário, cujo 

aparato seletivo de marginalização pauta-se numa cultura punitivista. O resultado é a não 

observância das garantias e direitos insertos na Lei de Execuções Penais (LEP). Ao final, 

como é cediço, reafirmamos a necessidade de se investir numa educação de qualidade, o que 

seria mais eficaz do que a mera exclusão proposta pelo encarceramento massivo. 
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A QUESTÃO QUILOMBOLA NO BRASIL 

 

Izadora Nogueira dos Santos Muniz1 

Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves2 

 

RESUMO 

 

O presente artigo, sob uma perspectiva metodológica histórica do processo de luta pelo 

reconhecimento e titulação dos territórios quilombolas no Brasil, tem como objetivo 

sistematizar reflexões suscitadas a partir da mesa-redonda “Quilombolas do Tocantins e a 

Defensoria Pública - A luta pelo território e reflexos da pandemia” que ocorreram entre os 

anos de 2020 e 2021, dentro da programação do I e II Congresso Científico de Direitos 

Humanos da DPE-TO. Concluiu-se que o regime fundiário e as políticas que asseguram as 

posses étnicas têm eficácia social e ambiental para a população brasileira como um todo, não 

somente para os remanescentes das comunidades dos quilombos. 
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